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2557229- C3/ 2019-00006/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARNAIBA/PE  

  

PROCESSO: 00008905320188172460 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
CLAUDIVANIO PEREIRA DE CARVALHO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que, a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar os 
documentos faltantes. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 
pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 
seguintes documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 
especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 
comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 
pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 
pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 
processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 
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Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 
para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 
possa haver a correta regulação administrativa. 

 

LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 
eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 
supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é incapaz 
de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que não gradua corretamente e tampouco 
indica as LESÕES suportadas pelo periciando. 

Isso se afirma, considerando que, embora o perito tenha apontado um percentual de redução que seria 
correspondente ao grau de limitação ocasionado pela lesão, mas não houve a necessária indicação do 
enquadramento da invalidez. 

Na hipótese, o perito não aponta o enquadramento da invalidez, como estabelecido na tabela anexa à Lei 
 6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09). 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação e enquadramento devem ser enquadradas 
acertadamente, sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor 
previsto em lei, ou mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato 
apresentada. 

Assim, por se tratar de ônus que cabe a parte autora, qual seja, de comprovar que restou permanentemente 
inválida em decorrência do acidente noticiado, quando o autor não junta aos autos documentos capazes de 
comprovar a lesão decorrida do acidente automobilístico, assim como é imprestável a prova pericial realizada 
nos autos, outra alternativa não resta a este atendo juízo, senão julgar totalmente improcedente o pedido 
autoral. 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica ao inadmitir indenização quando o autor deixa de provar o ônus que 
lhe compete, consoante é possível aferir do julgado a seguir listado: 
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“PELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ÔNUS DA PROVA. 
Deve ser julgado improcedente o pedido de cobrança de indenização advinda do seguro 
obrigatório quando o autor não colaciona aos autos prova hábil do grau da 
incapacidade advinda da lesão permanente. Incidência da regra descrita no art. 333, I, 
do CPC. 

(TJ-MG - AC: 10116120033158001 MG, Relator: Cláudia Maia, Data de Julgamento: 
12/06/2015, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/06/2015)).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal de Goiás, in verbis: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ÔNUS DA PROVA. FATO 
CONSTITUTIVODO DIREITO DO AUTOR NÃO DEMOSTRADO. IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO EXORDIAL. PERÍCIA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. 1- À 
medida do grau de interesse das partes em comprovar seus fundamentos fáticos, o 
Código de Processo Civil dividiu o ônus probatório: toca ao autor o ônus de provar o 
fato constitutivo de seu direito; ao réu, os fatos impeditivos, modificativos e extintivos. 
2- Não tendo o autor comprovado o fato constitutivo do seu direito, a improcedência 
do pedido exordial é medida que se impõe. 3- Regularmente designada perícia médica 
e, não tendo o autor diligenciado no sentido de comparecer, mesmo regularmente 
intimado, configura-se seu desinteresse processual na produção de prova que lhe 
competia. 4 APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA, MAS DESPROVIDA. (TJGO, Apelação Cível nº 
01362644320158090011, 4ª Câmara Cível,  Relatora: Des. Elizabeth Maria da Silva, 
Julgado em 15/09/2016).” 

Portanto, não tendo a parte autora se incumbido de provar fato constitutivo de seu direito, ônus este que lhe 
cabe, deve a presente demanda ser julgada IMPROCEDENTE, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo 
Civil. 

 
DA AUSÊNCIA DE COBERTURA – PERDA DE PARTE DA LÍNGUA 

 
Verifica-se, ainda, em que pese os fundamentos expostos na sentença, que a lei 11.945/09 trouxe a tabela que 
prevê o valor atribuído a cada seguimento corporal, contemplando aquilo que se achava coberto pelo seguro, e 
para o qual geraria o direito indenizatório.  
 
Ocorre que, a tabela não prevê a perda da língua, deixando de contemplar valor corresponde ao caso em tela. 
 
Registre-se, por conseguinte, que eventuais lesões que tenham desencadeamento em sistema vital, deve restar 
devidamente informado, o que não ocorreu no caso dos autos.   
  
Inexiste, portanto, cobertura para o caso em tela, já que as limitações físicas aduzidas pelo perito não são 
previstas pela legislação.  
  
Verifica-se, que tal situação encontra óbice justamente pela ausência de previsão da invalidez por perda da 
língua ou parte dela. 
 
Conclui-se, portanto, uma vez que não há precisão da invalidez na tabela, que possui um rol taxativo das lesões 
indenizáveis, não há que se falar em indenização por ausência de previsão legal. 
 
Diante do exposto, requer sejam julgados improcedentes os pedidos da inicial, tendo em vista a ausência de 
cobertura para a invalidez da vítima. 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL 

Em  31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu 

art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que tange à indenização oriunda do 

Seguro obrigatório DPVAT 1.  

A legislação estabeleceu que, nos casos de invalidez permanente TOTAL o limite legal é de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 

Assim, deve ser observado que a autora já recebeu outras indenizações á título de seguro DPVAT: 

 - R$ 3.375,00 – em razão de sinistro ocorrido em 04/04/2007, houve pagamento em sede administrativa de R$ 

1.687,50 nos autos do processo administrativo nº 2010410230, em razão da propositura de ação, a sentença 

condenou a Seguradora a pagar a diferença de R$ 11.812,50, alcançando o limite máximo indenizável de R$ 

13.500,00.  

Portanto, a parte autora já recebeu o valor máximo previsto em lei, valor este que se equipara a quantia paga 

por, exemplo para o caso de morte.  

Logo, não há que se falar em nova indenização sob o fundamento de novo sinistro. 

Dessa forma, considerando que a parte autora já recebeu quantia correspondente ao limite máximo 

indenizável, requer sejam julgados improcedentes os pedidos da inicial. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CARNAIBA, 4 de julho de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

  

  

                                                           
1XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 
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Número:  2010410230  Cidade:  QUIXABA  Natureza:  
Invalidez 

Parcial  

Vítima:  

CLAUDIVANIO 

PEREIRA DE 

CARVALHO  

Data do 

acidente:  
04/04/2007  

Emissor 

do 

parecer:  

Laerte 

Felix de 

Mattos  

Seguradora:  

AMERICAN LIFE 

COMPANHIA DE 

SEGUROS  

Prestadora:  

AMORIM E MATTOS 

SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS LT  

CRM do 

médico:  
346363  

��������

 

Data da análise:  06/01/2011  

Perícia médica:  Não  

Diagnóstico:  TRAUMA NO JOELHO ESQUERDO  

Resultados terapêuticos:   

Sequelas permanentes:  DEBILIDADE CICATRIZES  

Sequelas:  Com sequela  

Conduta mantida:  Não  

Quantificação das sequelas:  JOELHO 50%  

Documentos complementares:   

Observações:   
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Valor pleiteado:  9.450,00 

Médico avaliador:  LAERTE  

UF do CRM do médico:  RJ  

������

 

Dano % Dimensão Graduação   

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 1 50   

 

 

Valor avaliado: 1.687,50 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER JUDICIÁRIO 

PRIMEIRO COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

5ª Turma 
Sessão 

14.06.2013 

RECURSO INOMINADO Nº : 0000560-49.2011.8.17.8103 
Origem ..............: 3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL  
Processo Nº .......: 0000560-49.2011.8.17.8103 
Recorrente..........: CLAUDIVANIO PEREIRA DE CARVALHO  
Advogado...........: AYANNE FREITAS DE PAIVA 
Recorrida............:SEGURADORA LIDER DOS CONS. DO SEGURO DPVAT S/A 
Advogado...........: JOAO ALVES BARBOSA FILHO 
Relator.................: JUIZ JOSÉ MARCELON LUIZ E SILVA 

EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 e LEI nº 11.945/2009 NÃO 
APLICÁVEIS.  LEI Nº 6.194/74. VALOR DA INDENIZAÇÃO. LEI Nº 11.482/2007. 
RECURSO PROVIDO 

Recorre o segurado da sentença que, acolhendo a preliminar de incompetência do juizado 
extinguiu o processo sem julgamento do mérito. 
  
As razões recursais estão no sentido de que as lesões permanentes foram avalidadas e 
consideradas pela recorrida para realizar o pagamento parcial. No mais, repete os termos da 
queixa, buscando a procedência do pedido de indenização no valor de R$ 20.112,50 (vinte mil 
cento e doze reais e cinquenta centavos). 

As constrarrazões pugnam pela manutenção do entendimento esboçado na sentença, ressaltando 
a necessidade de perícia que identifique se a invalidez permanente é total ou parcial e a 
quantifique na conformidade da Lei nº 11.945/2009. 

Tempestivo o recurso, dele conheço também por ser o recorrente beneficiário da assistência 
judiciária gratuita. 

O sinistro ocorreu em 04/04/2007. 

A invalidez permanente é incontroversa na espécie, a tanto que a recorrida efetuou pagamento 
no valor de R$ 1.687,50. Vale dizer: a invalidez permanente constatada pela segurdora 
recorrente lastreou o pagamento da indenização securitária. A controvérsia reside na gradação da 
invalidez.  

Antes do advento da Medida Provisória nº 451, de 16 de dezembro de 2008, que define as lesões 
como total e parcial e institui tabela para o cálculo das indenizações do Seguro DPVAT, não há 
que se exigir tal gradação. Somente após o tratamento legislativo encetado com a mencionada 
medida provisória, convertida na Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, é que tal exigência 
passou a existir.  Ora, se o sinistro ocorreu em 04 de abril de 2007, o direito a indenização rege-
se pela legislação até então existente, não se aplicando lei posterior sob pena de violação do 
princípio da irretroatividade. Com estes fundamentos, afasto a arguição de incompetência do 
Juizado Especial Cível. 

O valor pago é inferior ao da indenização. Logo, o segurado faz jus à complementação da 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER JUDICIÁRIO 

PRIMEIRO COLEGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

indenização até o limite estabelecido na Lei nº 11.482/2007. A par disso, no caso concreto dos 
autos, a indenização por invalidez é regida pela anterior redação do art. 3º indicado e deve 
corresponder a R$ 13.500,00.  

Voto pois, no sentido de dar parcial provimento ao recurso para reformar a sentença e condenar 
a seguradora recorrida ao pagamento da cobertura securitária no valor de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), que importa o complemento de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentso e 
doze reais e cinquenta centavos). 

ACÓRDÃO:

Realizado o julgamento do recurso inominado, no qual são partes como recorrente: 
CLAUDIVANIO PEREIRA DE CARVALHO e como recorrida: SEGURADORA LIDER DOS 
CONS. DO SEGURO DPVAT S/A, em 14 de junho de 2013, pela 5ª Turma do I Cólégio 
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis de Pernambuco, composta pelos Juízes de Direito Dr. 
JOSÉ MARCELON LUIZ E SILVA, ROBERTO CARNEIRO PEDROSA e DAMIÃO 
SEVERIANO DE SOUZA, sob a presidência do primeiro. Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acórdam os Juízes componentes da 5ª Turma, na conformidade da ata, à unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso nos termos do voto do relator. 

Recife, Sala das Sessões, 14 de junho de 2013. 

JOSÉ MARCELON LUIZ E SILVA 
Juiz Presidente 

ROBERTO CARNEIRO PEDROSA 
Juiz Membro 

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUZA 
Juiz Membro 

Num. 109674897 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/07/2022 13:31:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22071213312802600000107243857
Número do documento: 22071213312802600000107243857



Num. 109674897 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/07/2022 13:31:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22071213312802600000107243857
Número do documento: 22071213312802600000107243857



Num. 109674897 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/07/2022 13:31:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22071213312802600000107243857
Número do documento: 22071213312802600000107243857



Num. 109674897 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/07/2022 13:31:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22071213312802600000107243857
Número do documento: 22071213312802600000107243857



Num. 109674897 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/07/2022 13:31:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22071213312802600000107243857
Número do documento: 22071213312802600000107243857



Juizado Especial: 3º Juizado Esp.Cível e das Rel.Consumo da Capital

» Nova Consulta » Imprimir » Home

DADOS DO PROCESSO

Número 0000560-49.2011.8.17.8103
Feitos - OUTROS
Fase ENCERRAMENTO
Turma IM - MANHÃ

PARTES

Parte Nome

DEMANDANTE CLAUDIVANIO PEREIRA DE
CARVALHO

DEMANDADO
SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT

MOVIMENTAÇÕES

Data Descrição do Ato Complemento

12/08/2014
07:51:09 ARQUIVAMENTO - Ver Texto

12/08/2014
07:51:00 DESPACHO - Ver Texto ARQUIVE-SE

12/08/2014
07:49:31

CONCLUSÃO - Ver Texto

06/09/2013
12:31:13 INTIMAÇÃO - Ver Texto LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO

06/09/2013
12:30:39 JUNTADA PETIÇÃO

29/07/2013
11:54:43

JUNTADA AR

17/07/2013
09:47:59 INTIMAÇÃO - Ver Texto CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

15/07/2013
12:58:00

DEVOLUÇÃO - Ver Texto COLÉGIO RECURSAL

15/07/2013
12:57:55 ACÓRDÃO RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE

15/07/2013
12:57:14 REMESSA - Ver Texto COLÉGIO RECURSAL

03/04/2013
11:34:35

DESPACHO - Ver Texto REMETA-SE AO COLÉGIO RECURSAL

03/04/2013
11:34:29 CONCLUSÃO - Ver Texto REMESSA AO COLÉGIO RECURSAL

03/04/2013
11:32:42 CERTIDÃO - Ver Texto CONTRA-RAZÕES

28/02/2012
12:00:21 JUNTADA CONTRA-RAZÕES

31/01/2012
10:53:04 INTIMAÇÃO - Ver Texto CIÊNCIA DE RECURSO

31/01/2012
10:52:39

DESPACHO - Ver Texto INTIME-SE PARA CONTRA-RAZÕES

31/01/2012
10:52:11 CONCLUSÃO - Ver Texto RECURSO

31/01/2012
10:50:48 CERTIDÃO - Ver Texto RECURSO

19/01/2012
09:20:02 JUNTADA - Ver Texto RECURSO

15/12/2011
11:37:22 INTIMAÇÃO - Ver Texto SENTENÇA

15/12/2011
11:37:21

INTIMAÇÃO - Ver Texto SENTENÇA

15/12/2011 CERTIDÃO - Ver Texto
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11:33:50
12/12/2011
09:44:21 DEVOLUÇÃO MUTIRÃO CJE

12/12/2011
09:44:16 REDISTRIBUIÇÃO INSTRUÇÃO

12/12/2011
09:42:50

SENTENÇA - Ver Texto EXTINÇÃO POR INADMISSIBILIDADE PROCED.
(ART.51,II)

12/12/2011
09:41:18 CONCLUSÃO - Ver Texto HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO JUIZ LEIGO

12/12/2011
09:41:08

DECISÃO JUIZ LEIGO - Ver Texto EXTINÇÃO POR INADMISSIBILIDADE PROCED.
(ART.51,II)

12/12/2011
09:31:21 CONCLUSÃO - Ver Texto DECISÃO DE JUIZ LEIGO

12/12/2011
09:31:14 REDISTRIBUIÇÃO INSTRUÇÃO

09/11/2011
16:46:17

REMESSA MUTIRÃO CJE

09/11/2011
16:46:07 DEVOLUÇÃO DE CONCLUSÃO

23/09/2011
10:41:03 CONCLUSÃO - Ver Texto SENTENÇA

23/09/2011
10:41:02

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Ver
Texto INSTRUÇÃO

23/09/2011
09:43:23 AGENDAMENTO DE AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO

23/09/2011
09:43:22

ENCAMINHAMENTO INSTRUÇÃO

23/09/2011
09:43:21

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Ver
Texto CONCILIAÇÃO

16/03/2011
08:00:14 CITAÇÃO - Ver Texto

16/03/2011
08:00:13 TERMO - Ver Texto QUEIXA

16/03/2011
08:00:11 AGENDAMENTO DE AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO

16/03/2011
08:00:10

DISTRIBUIÇÃO

16/03/2011
08:00:09 AUTUAÇÃO E REGISTRO

Estes dados são apenas informativos, não tendo nenhum valor legal.
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